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movida Assistente Administrativa Especialista — Colocada na Secção 
de Pensões.

1991 -1998 — Promovida à categoria de 2.º oficial — Secretária 
Pessoal do Presidente da Caixa de Previdência e Abono de Família 
dos Jornalistas.

1989 -1990 — Apoio ao serviço de Contencioso — Caixa de Previ-
dência e abono de Família dos Jornalistas.

1987 -1988 — Por Despacho da Ministra da Saúde, autorização em 
regime de requisição para o Hospital Distrital de Faro — Secretária 
Pessoal do Administrador.

1985 -1986 — 3.º Oficial — Caixa de Previdência e Abono de Família 
dos Jornalistas

Louvores

Novembro de 2011 — Por despacho da Senhora Vice Presidente do 
Instituto Camões, I. P., «lealdade e capacidade de trabalho, que detêm 
no mais elevado expoente… dedicado trabalho que desenvolveu, muito 
contribuiu para o bom ambiente e funcionamento do Gabinete de Apoio 
à Presidência…»

Abril de 1996 — Por despacho do Presidente da Caixa de Previdên-
cia e Abono de Família dos Jornalistas — «…colaboradora excecio-
nal… competência, lealdade e capacidade de trabalho, que detêm no 
mais elevado expoente… dedicado trabalho que desenvolveu, muito 
contribuiu para o funcionamento e imagem do Gabinete da Comissão 
Administrativa…»

Março de 1990 — Por despacho do Presidente da Comissão Admi-
nistrativa da Caixa dos Jornalistas — «… pelo zelo e dedicação com 
que trabalhou…»

Agosto de 1988 — Por despacho do Administrador do Hospi-
tal distrital de Faro — «…pelas qualidades de brio profissional e 
dedicação demonstradas… bem como pela lealdade e qualidades 
humanas…»

311818357 

 Despacho n.º 11152/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como técnico especialista do meu gabinete o licenciado 
Henrique Daniel Dias Pinto Ferreira.

2 — Fica o designado autorizado a exercer as atividades previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará funções 
na área financeira.

4 — O estatuto remuneratório do designado é equiparado ao de ad-
junto, em conformidade com o estabelecido no n.º 6 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2018.

7 — Conforme disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-
-lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite -se na 
página eletrónica do Governo.

30 de outubro de 2018. — A Ministra da Cultura, Graça Maria da 
Fonseca Caetano Gonçalves.

Nota curricular

Dados Biográficos:
Nome: Henrique Daniel Dias Pinto Ferreira
Data e local de nascimento: 9 de fevereiro de 1970, Lisboa

Habilitações e atividade académica:
É licenciado em Contabilidade e Administração Financeira pelo 

ISCAL e pós -graduado em Controlo de Gestão e Performance pelo 
ISCTE/INDEG. Desde 1994, é quadro superior do Instituto da Habi-
tação e da Reabilitação Urbana (IHRU), anterior Instituto Nacional de 
Habitação (INH).Em 2007, integrou o Conselho de Administração do 
OPART, E. P. E., que foi responsável pela fusão do Teatro Nacional 
de São Carlos com a Companhia Nacional de Bailado. Manteve -se 
como Administrador do OPART, E. P. E., até 2010 com os pelouros 
financeiro, administrativo, recursos humanos, implementação dos 

 Despacho n.º 11153/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como técnico especialista do meu gabinete o mestre 
André Miguel Teles Ribeiro de Almeida.

2 — Fica o designado autorizado a exercer as atividades previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará funções 
de assessoria na área das relações internacionais, no meu gabinete.

4 — O estatuto remuneratório do designado é equiparado ao de ad-
junto, em conformidade com o estabelecido no n.º 6 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2018.

7 — Conforme disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-
-lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite -se na 
página eletrónica do Governo.

30 de outubro de 2018. — A Ministra da Cultura, Graça Maria da 
Fonseca Caetano Gonçalves.

Nota curricular

1 — Dados Biográficos:
Nome: André Miguel Teles Ribeiro de Almeida.
Data de Nascimento: 27 de abril de 1990.

2 — Habilitação académica:
Mestrado em Relações Internacionais e Diplomacia da UE — Colégio 

da Europa (Bruges) 2015.
Pós -graduação em Informações e Segurança — ISCSP — 2014.
Licenciatura em Relações Internacionais — ISCSP — 2013.

Experiência profissional:
Técnico Especialista no gabinete do Ministro da Cultura de 10/2016 

a 10/2018.
Programa PEPAC -MNE — Representação Permanente de Portugal 

junto do Conselho da Europa Estrasburgo — de 09/2015 a 08/2016.
Estágio Deloitte — de 02/2014 a 08/2014.
Estágio MNE — Direção -Geral de Política Externa — Direção de 

Serviços das Organizações Económicas Internacionais de 04/2013 a 
09/2013.

311818495 

 Despacho n.º 11154/2018
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos do Teatro 

Nacional de São João, E. P. E., aprovados em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 159/2007, de 27 de abril, a tabela de preços de bilheteira é aprovada 
anualmente e submetida a homologação do membro do Governo res-
ponsável pela área da cultura.

2 — Assim, homologo a referida tabela de preços para o ano de 2019, 
em anexo ao presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

8 de novembro de 2018. — A Ministra da Cultura, Graça Maria da 
Fonseca Caetano Gonçalves.

sistemas de controlo interno e sistemas de informação. Entre 2010 
e 2012 foi Diretor de Habitação e Reabilitação Urbana do IHRU. 
Entre 2012 e 2014 e entre 2003 e 2007 desempenhou as funções de 
Diretor Financeiro do IHRU e do INH, respetivamente. Em 2014, 
foi Assessor do Parlamento Nacional de Timor -Leste para a área da 
Gestão Financeira e Orçamental integrado num projeto financiado 
pela União Europeia e gerido pelo Programa das Nações Unidas para 
o Desenvolvimento (PNUD). Entre 2001 e 2003 participou, como 
responsável financeiro e coordenador distrital de Setúbal, na criação 
Programa Escolhas — Programa de Prevenção da Criminalidade e 
Inserção dos Jovens dos Bairros Mais Vulneráveis dos Distritos de 
Lisboa, Porto e Setúbal.

311818568 


